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de vista jurídico-constitucional. Com efeito, uma e outra não são com-
patíveis com «o princípio de que só a liberdade e a autodeterminação
de expressão sexual podem figurar como bem jurídico penalmente
tutelado», já que este princípio tem como corolários, «por um lado,
a igualdade entre os sexos e, por outro lado, a neutralidade face
às diversas modalidades de orientação sexual, não devendo estabe-
lecer-se tratamentos diferenciados para as condutas homossexuais e
heterossexuais» [Costa Andrade, Consentimento e Acordo em Direito
Penal (Contributo para a Fundamentação de Um Paradigma Dualista),
Coimbra Editora, 1990, p. 388]. — Maria João Antunes.

Declaração de voto. — No Acórdão n.o 25/84 (Diário da República,
2.a série, de 4 de Abril de 1984) ponderou este Tribunal o seguinte:

«Os problemas de conformidade ou desconformidade com a
Constituição têm de ser confinados aos limites postos à acti-
vidade legislativa por este diploma. Ora, não sendo a Cons-
tituição um código detalhado das relações que refere, mas
apenas um código de parâmetros dentro dos quais se há-de
desenvolver o poder legislativo na sua obra de conformação
das relações sociais, mesmo no que toca aos direitos funda-
mentais, deixa a este uma margem de liberdade ou de poder
discricionário mais ou menos amplo, sobretudo quando o sen-
tido daquela é ambíguo ou equívoco, e, assim, o Tribunal Cons-
titucional só poderá censurar juridicamente tal uso quando
ele contraria manifestamente a ordem constitucional de valo-
res, quando o legislador adopte valorações inequivocamente
refutáveis ou manifestamente erróneas.»

Mais à frente, escreveu-se:

«Este entendimento das coisas revela-se prenhe de consequências.
Tanto no plano material — a ilegitimidade constitucional de crimi-
nalizar/descriminalizar em contravenção dos princípios sumariamente
expostos — como no plano orgânico-formal.

Quanto a este último, importa, acima de tudo, salvaguardar o ‘pri-
mado político do legislador’ (Bachoff) nos espaços de discriciona-
riedade decorrente do princípio da subsidiariedade. A sub-rogação
de qualquer outro órgão neste domínio, designadamente o Tribunal
Constitucional, representaria uma questionável transposição das fron-
teiras entre o jurídico e o político e uma violação do princípio da
separação de poderes.

Como refere Bachoff, deve reservar-se ao legislador a competência
para definir os objectivos políticos e os critérios de adequação, bem
como para assumir os riscos pelas expectativas ou prognósticos sobre
cuja antecipação assentam as suas decisões normativas.»

Estou inteiramente de acordo com esta doutrina, que se me afigura
ser plenamente aplicável ao caso dos autos, razão pela qual não acom-
panho a posição que fez vencimento no acórdão. — Pamplona de
Oliveira.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria e Serviços Centrais

Despacho (extracto) n.o 22 425/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do secretário-geral-adjunto do Ministério da Educação de 6 de
Julho de 2005:

Maria da Conceição Duarte dos Santos da Silva Marques, assistente
administrativa especialista — autorizada a exercer funções em
regime de requisição na Reitoria da Universidade de Lisboa, pelo
período de um ano, prorrogável até ao limite de três anos, nos
termos dos n.os 1, 2, 3 e 6 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro.

A requisição, nos termos do referido despacho, produz efeitos
a 1 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Luísa
Machado Cerdeira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Edital n.o 883/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso, devidamente
autorizado por despacho do presidente do Instituto Politécnico de
Bragança de 10 de Setembro de 2005, se encontra aberto concurso
externo de ingresso para um lugar de técnico de 2.a classe estagiário,
área de centro de recursos informáticos.

1.1 — Quota para candidatos com deficiência — nos termos do n.o 3
do artigo 3.o do Decreto-lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, é garantida
a preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre
qualquer outra preferência legal.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso regula-se pelos
seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção intro-

duzida pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção

que lhe foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o preen-
chimento do lugar indicado, caducando com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — o lugar a preencher corresponde ao
seguinte conteúdo funcional: conceber, adaptar e ou aplicar métodos
e processos técnico-científicos, elaborando estudos e concebendo e
desenvolvendo projectos na área de centro de recursos informáticos,
sendo o seguinte o conteúdo funcional específico:

Apoio na actualização da informação no sítio da ESTiG;
Apoio na manutenção e desenvolvimento da intranet da ESTiG;
Apoio na produção de documentação para as actividades de pro-

moção da ESTiG;
Produção do anuário científico da ESTiG.

5 — Remuneração, condições e local de trabalho:
5.1 — Vencimento — a remuneração a auferir será a correspon-

dente ao escalão/índice fixado no Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16
de Outubro, conjugado com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e legislação
complementar.

5.2 — Condições de trabalho e regalias sociais — as genericamente
vigentes para a Administração Pública.

5.3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Bragança,
Bragança.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Podem candidatar-se ao presente concurso os indivíduos que

satisfaçam, cumulativamente, até ao fim do prazo de entrega das can-
didaturas, os seguintes requisitos gerais e especiais:

6.1.1 — Requisitos gerais — os mencionados no artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1.2 — Requisitos especiais — os definidos na alínea c) do
artigo 5.o do Decreto-lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro: técnico
de 2.a classe, de entre indivíduos habilitados com curso superior que
não confira o grau de licenciatura, em área de formação adequada
ao conteúdo funcional do lugar a prover, aprovados em estágio com
classificação não inferior a Bom (14 valores), de preferência nas áreas
de Engenharia Informática e Informática de Gestão.

7 — Métodos de selecção:

Prova escrita de conhecimentos gerais;
Prova escrita de conhecimentos específicos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

7.1.1 — A prova será de conhecimentos gerais será escrita, de natu-
reza teórico-prática, com a duração de duas horas, de acordo com
o programa de provas constante do anexo I do despacho n.o 13 381/99
(2.a série), de 1 de Julho, do director-geral da Administração Pública,
e terá o seguinte programa:

1) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1) Regime de férias, faltas e licenças;
1.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
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1.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública;

1.4) Deontologia do serviço público.
2) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto concurso.
7.1.2 — A prova de conhecimentos específica será escrita, de natu-

reza teórico-prática, de acordo com o programa de provas constante
do anexo do despacho conjunto n.o 993/1999 (2.a série), de 17 de
Novembro, da Presidência do Conselho de Ministros e do Ministério
da Educação.

7.2 — As provas de conhecimentos têm carácter eliminatório e serão
classificadas na escala de 0 a 20 valores, resultante do somatório das
classificações obtidas em cada uma das partes, sendo excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

7.3 — A data, a hora e o local da prestação da prova de conhe-
cimentos serão indicados, nos termos conjugados do n.o 2 do artigo
35.o e do n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, após a afixação no serviço da relação dos candidatos admitidos.

7.4 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, desde que devidamente comprovadas, com base na
análise do respectivo currículo profissional, ponderando-se, de acordo
com as exigências da função, a habilitação académica de base, a for-
mação e a experiência profissionais na área para que é aberto o con-
curso, sendo a valorização dos diversos factores expressa na escala
de 0 a 20 valores, observadas as regras constantes do artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.5 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, em conformidade com o disposto
no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7.6 — A entrevista profissional de selecção será expressa na escala
de 0 a 20 valores.

7.7 — A data e o local da entrevista profissional de selecção serão
comunicados aos candidatos após a realização da prova de conhe-
cimentos, ressalvado o disposto no n.o 7.8.

7.8 — A entrevista profissional de selecção será dispensada caso
o júri se considere suficientemente habilitado a decidir em função
do resultado das fases descritas nos n.os 7.2 e 7.4 anteriores.

7.9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista, bem como a fórmula classificativa, constarão
das actas de reuniões do júri, sendo as mesmas facultadas aos can-
didatos sempre que solicitadas.

7.10 — A não comparência aos métodos de selecção em que é exi-
gida a presença do candidato determina a sua exclusão do concurso.

7.11 — Em caso de igualdade de classificação, aplicar-se-ão os cri-
térios de preferência a que se referem o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e o artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, em folha de papel normal, branca, de formato A4, ou em
papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90, de 4 de Abril,
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
Quinta de Santa Apolónia, apartado 1038, 5301-854 Bragança, soli-
citando a admissão ao concurso, donde devem constar os seguintes
elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (com código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação
imediata do documento comprovativo.

8.1 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com a indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;

Experiência profissional (com descrição das funções
desempenhadas e dos respectivos períodos);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo das habilitações profissionais e res-

pectiva duração e carga horária (especializações, seminários
e acções de formação);

e) Outros documentos que o candidato entenda dever apresentar
para apreciação do seu mérito.

8.2 — Todos os documentos a apresentar pelos candidatos que revis-
tam a natureza de declaração ou prova deverão ser confirmados pelo
serviço que os emite.

9 — Os candidatos pertencentes ao Instituto Politécnico de Bra-
gança ficam dispensados da apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos constantes do respectivo processo individual,
devendo, porém, mencioná-lo expressamente no requerimento de
admissão.

10 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — A relação de candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão publicitadas nos termos e nos prazos previstos
nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Garantia de igualdade de tratamento de oportunidades — em
cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — A constituição do júri será a seguinte:

Presidente — Professor-adjunto Albano Agostinho Gomes Alves.
Vogais efectivos:

Prof. Adjunto José Carlos Rufino Amaro.
Dr. José Manuel Barros.

Vogais suplentes:

Professor-adjunto Paulo Jorge Teixeira Matos.
Professor-adjunto José Luís Padrão Exposto.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

7 de Outubro de 2005. — O Presidente, Dionísio Afonso Gonçalves.

CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, S. A.

Despacho n.o 22 426/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Centro Hospitalar do Baixo Alen-
tejo, S. A. — Hospital José Joaquim Fernandes — Beja, de 28 de
Setembro de 2005:

Elisabete Sofia Lampreia Matias, enfermeira graduada deste Hos-
pital — autorizada a acumulação de funções na Escola Superior
de Saúde de Beja. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Manuel da Cunha Rêgo.

Despacho n.o 22 427/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Centro Hospitalar do Baixo Alen-
tejo, S. A. — Hospital José Joaquim Fernandes — Beja, de 28 de
Setembro de 2005:

Maria de Fátima Vila Verde Santos Rocha, enfermeira graduada deste
Hospital — autorizada a acumulação de funções na Escola Superior
de Saúde de Beja. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

10 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Manuel da Cunha Rêgo.


